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DECRETO nº. 746/2022 
 

 Súmula: Dispõe sobre a Autorização para abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 

592.200,00 (quinhentos e noventa e dois mil e 
duzentos reais). 

 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, ALCIONE 
LEMOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de novembro de 2002, Lei Federal nº. 4.320/64 e artigo 
4°. e 7°. da Lei Municipal nº. 2.888/2021, 

 

DECRETA 
 
Artigo 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município 

de Jaguariaíva, no Corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$ 592.200,00 (quinhentos e noventa e dois mil e duzentos reais). para as 
seguintes Dotações Orçamentárias: 
 
20 INSTITUTO DE PREV. E ASSIST. SERV. PUB. JAGUARIAÍVA - IPASPMJ 
20.01 Gestão Administrativa 
04. 122.0003.2.099 Manutenção dos Serviços Administrativos do IPAS PMJ 
001 3.1.90.11.00.00.00.00 1001 Vencimentos e Vantagens Fixas                          38.000,00 
003 3.1.91.13.08.00.00.00 1001 Obrigações Patronais RPPS                                    2.200,00 
008 3.3.90.39.00.00.00.00 1001 Outros Serviços de Terceiros PJ                           52.000,00 

 
20 INSTITUTO DE PREV. E ASSIST. SERV. PUB. JAGUARIAÍVA - IPASPMJ 
20.01 Gestão Administrativa 
04.122.0002.2.100 Manutenção dos Serviços Administrativos do IPAS PMJ 
001 3.1.90.01.01.00.00.00 2040 Aposentadorias Pessoal Civil                             500.000,00 
 

Artigo. 2°. Os recursos necessários à suplementação a que 

se refere o artigo anterior, decorrerão do artigo 4º., incisos I, II, III, IV e V, artigo 7º., 
Parágrafo 1º. e 2º., inciso II da Lei nº. 2.888/2021, artigo 43, Parágrafo 1º., inciso II, da 
Lei nº. 4.320/1964, provenientes: 

 
I. Oriundos do cancelamento das seguintes dotações: 

 
20 INSTITUTO DE PREV. E ASSIST.SERV.PUB. JAGUARIAÍVA - IPASPMJ 
20.01 Gestão Administrativa 
04.122.0003.2.099 Manutenção dos Serviços Administrativos do IPAS PMJ  
005 3.3.90.30.00.00.00.00 1001 Material de Consumo                                           25.000,00 

006 3.3.90.35.00.00.00.00 1001 Serviço de Consultoria                                           7.200,00 
007 3.3.90.36.00.00.00.00 1001 Outros Serviços De Terceiros PF                        10.000,00 
009 3.3.90.47.00.00.00.00 1001 Obrigações Tributárias e Fiscais                         10.000,00 

010 4.4.90.52.00.00.00.00 1001 Equipamentos e Mat. Permanente                      40.000,00 
 
20 INSTITUTO DE PREV. E ASSIST.SERV.PUB. JAGUARIAÍVA - IPASPMJ 
99.01 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
99.999.7777.7.777 Reserva de Contingência 
014 9.9.99.99.00.00.00.00 2040 Reserva de Contingência                                     500.000,00 

 
Artigo 3°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

incluir na Lei Municipal nº. 2.866, de 02 de agosto de 2021 (Plano Plurianual - PPA 
2022 - 2025). 

 
Artigo 4°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

incluir na Lei Municipal nº. 2.876, de 01 de outubro de 2021 (Lei de Diretrizes 

Orçamentárias - LDO 2022). 
 
Artigo 5°. Este Decreto entrará em vigor na presente data. 
 
Artigo 6°. Publique-se, registre-se e anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 30 de setembro de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
HISSASHI UMEZU 

Presidente do IPASPMJ 

DECRETO nº. 748/2022 
 

 Súmula: Dispõe sobre a Autorização para abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
1.286.400,00 (um milhão, duzentos e oitenta e 
seis mil e quatrocentos reais). 

 
A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, ALCIONE 

LEMOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de novembro de 2002, Lei Federal nº. 4.320/64 e artigo 
4°. e 7°. da Lei Municipal nº. 2.888/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município 

de Jaguariaíva, no Corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$ 1.286.400,00 (um milhão, duzentos e oitenta e seis mil e quatrocentos 
reais) para as seguintes Dotações Orçamentárias: 
 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. URBANO E LOGISTICA – SMDUL 
2.022 Manutenção dos Serviços administrativos da SMDUL 
122 3.1.90.16.00.00.00.00 1000 Outras Despesas Variáveis                                   42.200,00 
 
10 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER – SMECEL 
2.040 Manutenção dos Serviços Administrativos da SMECEL 
198 3.1.90.11.00.00.00.00 104 Vencimentos e Vantagens Fixas                              13.650,00 
 
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS 
2.063 Manutenção dos Serviços administrativos do Fundo Municipal de Saúde 
295 3.1.90.11.00.00.00.00 303 Vencimentos e Vantagens Fixas                           288.100,00 
297 3.1.90.16.00.00.00.00 303 Outras Despesas Variáveis                                      33.120,00 
304 3.3.90.46.00.00.00.00 303 Auxílio Alimentação                                                  8.730,00 
2.062 Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial – CAPS 
326 3.1.91.13.00.00.00.00 494 Obrigações Patronais                                                 1.700,00 
2.065 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde 
307 3.1.90.11.00.00.00.00 303 Vencimentos e Vantagens Fixas                           346.700,00 
310 3.1.91.13.00.00.00.00 494 Obrigações Patronais                                               21.500,00 
313 3.3.90.46.00.00.00.00 303 Auxílio Alimentação                                                12.600,00 
2.071 Manutenção do Hospital Municipal Carolina Lupion  
331 3.1.90.11.00.00.00.00 303 Vencimentos e Vantagens Fixas                           473.500,00 
339 3.3.90.46.00.00.00.00 303 Auxilio Alimentação                                                22.000,00 
2.073 Manutenção do Laboratório de Análises Clínicas 
351 3.1.90.11.00.00.00.00 303 Vencimentos e Vantagens Fixas                             22.600,00 
 

Artigo. 2°. Os recursos necessários à suplementação a que 
se refere o artigo anterior, decorrerão do artigo 4º., incisos I, II, III, IV e V, artigo 7º., 
Parágrafo 1º. e 2º., inciso II da Lei nº. 2.888/2021, artigo 43, Parágrafo 1º., inciso II, da 
Lei nº. 4.320/1964, provenientes: 

 
I. Oriundos do cancelamento das seguintes Dotações:  

 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E RECURSOS HUMA NOS – SARH 
2.016 Manutenção dos Serviços Administrativos da SARH 
98 3.3.90.46.00.00.00.00 1000 Auxilio Alimentação                                              174. 900,00 
 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. URBANO E LOGÍSTICA – SMDUL 
2.022 Manutenção dos Serviços administrativos da SMDUL 
120 3.1.90.11.00.00.00.00 1000 Vencimentos e Vantagens Fixas                          795.100,00 
129 3.3.90.46.00.00.00.00 1000 Auxilio Alimentação                                              22.000,00 
 
08 SECRETARIA M. DE DESENV. ECONÔMICO E AGROPECUÁRIA – SEDEA 
2.030 Manutenção dos serviços Administrativos da SEDEA 
149 3.1.90.11.00.00.00.00 1000 Vencimentos e Vantagens Fixas                            82.000,00 
 
10 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER – SMECEL 
2.040 Manutenção dos Serviços Administrativos da SMECEL  
200 3.1.90.16.00.00.00.00 104 Outras Despesas Variáveis                                      13.650,00 
 
11 SECRATARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS 
2.062 Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial – CAPS 
324 3.1.90.11.00.00.00.00 494 Vencimentos e Vantagens Fixas                                1.700,00 
2.065 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde 
307 3.1.90.11.00.00.00.00 494 Vencimentos e Vantagens Fixas                             21.500,00 
2.071 Manutenção do Hospital Municipal Carolina Lupion  
332 3.1.90.13.00.00.00.00 303 Contribuições Patronais                                         175.550,00 
 

Artigo 3°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
incluir na Lei Municipal nº. 2.866, de 02 de agosto de 2021 (Plano Plurianual - PPA 
2022 - 2025). 

Artigo 4°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
incluir na Lei Municipal nº. 2.876, de 01 de outubro de 2021 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO 2022). 

 
Artigo 5°. Este Decreto entrará em vigor na presente data. 
 
Artigo 6°. Publique-se, registre-se e anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 30 de setembro de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

DECRETO nº. 749/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 

Geral sob n°. 12325/2022, do cargo em provimento efetivo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, nomeada que fora através do Decreto nº. 399/2020, 
a Senhora CLEONICE DE FREITAS MIRANDA, portadora da Cédula de Identidade 

R.G. nº. X.XXX.491-1 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.159-00. 
 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 03 de outubro de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística 

DECRETO nº. 750/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2868/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 

comissionado de DIRETOR DO DEPARTAMENTO GRÁFICO, o Senhor EMERSON 
POMIM PONCIANO, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.001-7 
SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.269-86, percebendo os vencimentos 
correspondentes ao cargo nos termos do Anexo I da Lei Municipal n°. 2868/2021. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 03 de outubro de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer 

DECRETO nº. 751/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
89, da Lei Municipal nº. 2155/2010, e com base no Protocolo Geral sob n°. 01212/2022, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, LICENÇA SEM 

VENCIMENTO, pelo período de 02 (dois) anos, com base na solicitação sob Protocolo 
Geral nº. 10831/2022, ao senhor MARCO AURÉLIO DE SOUZA, servidor com cargo 

em provimento efetivo de Eletricista Predial, matriculado sob nº. 5.584, portador da 
Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.906-9 SESP/PR, e inscrito no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.788-51. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 03 de outubro de 2022. 

 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística 
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DECRETO nº. 752/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 01 (um) dia, em 13/09/2022, com base na solicitação sob Protocolo 
Geral nº. 11623/2022, à senhora SANDRA INOCENCIA CORREA BRASIL, servidora 

com cargo em provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, matriculada sob nº. 
3.838, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.962-1 II/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.169-62. 

 

Artigo 2º. Este Decreto entra em v igor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 03 de outubro de 2022 . 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

DECRETO nº. 753/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 14 (quatorze) dias, a partir de 10/09/2022, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 11629/2022 e 11691/2022, a senhora URÂNIA MELO VIANA, 
servidora com cargo em provimento efetivo de Professor, matriculada sob nº. 1.042, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.846-2 II/PR e inscrita no CPF/MF 
sob nº. XXX.XXX.509-34. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em v igor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 03 de outubro de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer  

DECRETO nº. 754/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 01 (um) dia, em 13/09/2022, com base na solicitação sob Protocolo 
Geral nº. 11683/2022, ao senhor JOSÉ LAÉRCIO PADILHA, servidor com cargo em 
provimento efetivo de Agente de Saúde, matriculado sob nº. 4.853, portador da Cédula 
de Identidade R.G. nº. X.XXX.404-4 II/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.729-
91. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em v igor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 03 de outubro de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 755/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

RESOLVE 
 

Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 19 (dezenove) dias, a partir de 12/09/2022, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 11701/2022, a senhora APARECIDA JANE DE SOUSA 
SANTIAGO, servidora com cargo em provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, matriculada sob nº. 4.633, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 

XX.XXX.510-6 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.889-28. 
 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 03 de outubro de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

DECRETO nº. 756/2022 
 

Súmula: Declara de Utilidade Pública para fins de 
construção de uma nova ponte localizada no “Rio 
Cinco Réis”, localizada na Estrada sentido Sertão 
de Cima e dá outras providências. 

 
A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
inciso I do artigo 11 da Lei Orgânica do Município, e ainda com base no Protocolo Geral 
sob nº. XXXX/2022, 

 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica declarada a Utilidade Pública, para fins de 
construção de uma nova Ponte com a extensão de 6,00 metros de comprimento por 4,90 
metros de largura, sobre o Rio Cinco Réis, Coordenadas Geográficas: E: 629872,00 – N: 
7313630,00, localizada na estrada municipal sentido Sertão de Cima, neste Município. 
 

Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 03 de outubro de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 
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